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PORTARIA 339/2021 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 02 de Setembro de 2020 

a 01 de Setembro de 2021, a ser usufruída a partir do dia 15 de Setembro de 2021 a 05 Outubro de 2021, o 
funcionário Público Municipal FABIANO FLORIANO GARCIA, Diretor de Departamento, lotado na Secretaria de 
Administração e Finanças.  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus 
efeitos a 15 de Setembro de 2021. 

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezessete dias do mês de Setembro 

do Ano de Dois Mil e Vinte Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA 344/2021 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
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                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2019 a 31 de Maio de 2020, a 
ser usufruída a partir do dia 01 de Setembro de 2021 a 20 de Setembro de 2021, o funcionário Público Municipal 
FERNANDO PASSOS FERNANDES, Assistente de Administração, lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Setembro 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezessete dias do mês de Setembro do Ano de Dois Mil e 
Vinte Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA 341/2021 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Agosto de 2020 a 31 
de Julho de 2021, a ser usufruída a partir do dia 10 de Setembro de 2021 a 10 de Outubro de 2021, o funcionário Público 
Municipal ISRAEL MARTINS MAIOR, Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Obras e Transporte. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 10 de Setembro 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezessete dias do mês de Setembro do Ano de Dois Mil e 
Vinte Um. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA 342/2021 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º 
da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 
Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 22 de Março de 2020 a 21 de Março de 2021, 
a ser usufruída a partir do dia 13 de Setembro de 2021 a 12 de Outubro de 2021, a funcionária Pública Municipal LUANA 
CORREIA DA COSTA, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 13 de Setembro 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezessete dias do mês de Setembro do Ano de Dois Mil e 
Vinte Um. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

    
P O R T A R I A 338/2021 

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1991,... 
R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 
Artigo 1º - Conceder 30 (TRINTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 
2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 15 de Setembro de 2021 até 14 de Outubro de 2021 a funcionária Publica 
Municipal, NEYDE CAVINATTI, lotada na Secretaria de Educação.  
 
 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo ao dia 15 de Setembro de 
2021. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezessete dias do Mês de Setembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA 340/2021 
 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1.991,... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 03 de Agosto de 2020 a 02 
de Agosto de 2021, a ser usufruída a partir do dia 09 de Setembro de 2021 a 08 Outubro de 2021, a funcionária Pública 
Municipal PALONE ANTUNIA BARBOSA DOS ANJOS DE MELO, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de 
Educação. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 09 de Setembro 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezessete dias do mês de Setembro do Ano de Dois Mil e 
Vinte Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA 343/2021 

    
“Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do Município e dá outras providências”. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 12 de Julho de 2019 a 11 
de Julho de 2020, a ser usufruída a partir do dia 15 de Setembro de 2021 a 05 Outubro de 2021, o funcionário Público 
Municipal RAIMUNDO NONATO CRUZ DOS SANTOS, Assistente de Administração, lotado na Secretaria de Assistência 
Social. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 15 de Setembro 
de 2021. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Dezessete dias do mês de Setembro do Ano de Dois Mil e 
Vinte Um. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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